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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 14 DE 11 DE MAIO 2009.

Cria área de expansão urbana na localidade que especifica.

O Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica considerada como área de expansão urbana, sujeita ao mesmo tratamento do perímetro urbano da Sede do Município, a localidade abaixo especificada:

I - Inicia-se no denominado 'ponto 0=PP', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 678677.328 m e N= 7128718.432 m, ponto este localizado na margem de uma estrada municipal; Daí segue por cerca confrontando com Sebastião Alves Machado com o azimute de 288°12'27" e a distância de 33.63 m  até o 'ponto 01' (E=678645.381 m e N=7128728.940 m); com o azimute de 292°55'55" e a distância de 59.28 m até o 'ponto 02' (E=678590.783 m e N=7128752.039 m); e com o azimute de 282°27'39" e a distância de 34.46 m até o 'ponto 03' (E=678557.130 m e N=7128759.476 m); Deste segue por cerca confrontando com João Ademir Maoski com o azimute de 270°07'46" e a distância de 38.20 m até o 'ponto 04' (E=678518.928 m e N=7128759.562 m); Daí segue por cerca confrontando com Paulo Maoski com o azimute de 191°42'13" e a distância de 186.81 m  até o 'ponto 05' (E=678481.033 m e N=7128576.634 m); Deste segue por cerca confrontando com Elvino Agostinho com o azimute de 58°59'29" e a distância de 54.50 m até o 'ponto 06' (E=678527.746 m e N=7128604.712 m); e com o azimute de  58°36'23" e a distância de 51.36 m até o 'ponto 07' (E=678571.584 m e N=7128631.464 m); Deste segue por cerca confrontando com José Anselmo Bueno com os seguintes dados:- 68°58'01" - 18.50 m  até o 'ponto 08' (E=678588.854 m e N=7128638.104 m); 52°10'51" - 28.84 m até o 'ponto 09' (E=678611.634 m e N=7128655.787 m); 61°18'59" - 15.80 m até o 'ponto 10' (E=678625.493 m e N=7128663.369 m); 83°34'55" - 12.34 m até o 'ponto 11' (E=678637.755 m e N=7128664.749 m); e 107°40'02" - 29.93 m até o 'ponto 12' (E=678666.278 m e N=7128655.664 m), ponto este localizado na margem da estrada municipal; Daí segue margeando a referida estrada sentido a PR-281 com os seguintes dados:- 30°15'22" - 21.32 m até o 'ponto 13' (E=678677.020 m e N=7128674.080 m); 15°01'32" - 10.11 m  até o 'ponto 14' (E=678679.640 m e N=7128683.841 m); 4°47'25" - 10.02 m até o 'ponto 15' (E=678680.477 m e N=7128693.827 m); 353°27'24" - 9.82 m até o 'ponto 16' (E=678679.358 m e N=7128703.584 m); e 352°12'50" - 14.99 m até o ‘ponto 0=PP’ (E= 678677.328 m e N= 7128718.432 m); Que foi início da descrição.
Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito em Tijucas do Sul, 11 de maio de 2009.

José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM Nº 14/2009

Exmo. Sr. Presidente e demais 

Vereadores do Município de Tijucas do Sul


Contemplada com o Programa Escolas Municipais, o município de Tijucas do Sul terá, caso aprovada toda a documentação, mais uma escola municipal, a ser construída nas mediações do Ginásio de Esportes da comunidade de Lagoa.

Para tal, uma das exigências do PARANACIDADE é tornar o referido território com sendo área de expansão urbana. 


Assim sendo encaminha-se o presente projeto de lei, no intuito de aprovar tal urbanização.

Na certeza que o presente Projeto de Lei receberá acolhida favorável dos Senhores Vereadores, solicito que o mesmo seja apreciado e votado em regime de urgência especial, conforme determina os artigos 113 e §§, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Tijucas do Sul.
José Altair Moreira
Prefeito

_______________________________________________________________________________________________

Rua XV de Novembro,1458, Centro,  Tijucas do Sul-Pr.

CEP 83.190-000, Caixa Postal nº 31, Fone/Fax (41) 3629-1186, e-mail  tijucasdosul@pref.pr.gov.br

[image: image2.emf] 

 

